
CÂMARA MUNICIPAL DE 

ANTASALETE 
CNPJ 01 .615.609/0001-38 

RESOLUÇÃO NO ()5 Y/0fJzLt 

"Cria a Comissão Permanente de Acompanhamento à 
Execução Orçamentária, Altera e Acrescenta dispositivos ao Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Santa Salete." 

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Salete, através de suas 
atribuições legais, apresenta a seguinte de Resolução: 

' 

Art.l o - O artigo 51 do Regimento Interno da Câmara Municipal, no TÍTULO IV- Das 

Comissões, CAPÍTULO II -Das Comissões Permanentes, a SEÇÃO II - Da Competência 

das Comissões Permanentes, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Artigo 51) -As Comissões Permanentes são 05 (cinco), compostas cada uma 
de 03 (três) membros, no mínimo, com as seguintes denominações: 
( ... ) 
V - Comissão Permanente de Acompanhamento à Execução Orçamentária, e 
demais regulamentos. 

Art. zo Fica acrescido o Art. 52-A, ao Regimento Interne da Câmara Municipal, com a 

seguinte redação : 

"Art. 52-A - A Comissão Permanente de Acompanhamento à Execução Orçamentária, composta de 
3 (três) membros, na forma dos Arts. 44 a 68 deste Regimento no que couber, sendo Presidente, 
Relator e Membro, eleito dentre os escolhidos, sendo secretariado por um servidor efetivo da Casa, 
sem prejuízo das atribuições das demais comissões, compete exercer a fiscalização e o controle dos 
atos do Poder Executivo, incluídos os da Administração Indireta, podendo, para este fim, de forma 
prévia, concomitante ou posterior: 

I - Apreciar os atos passíveis de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial do Município e das entidades da Administração Direta e Indireta, quanto à 
legalidade, legitimidade e economicidade; 
11 - Avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e a execução dos 
programas de governo; 
111 - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência da ges -
orçamentária, financeira e patrimonial, nos órgãos e entidades da Administr - 1pal, 
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bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

IV - Realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 

V - Convocar Secretários Municipais para prestarem informações sobre assuntos inerentes às 
suas atribuições; 
VI - Acompanhar, junto ao governo, os atos de regulamentação, velando por sua completa 
adequação; 
VII- Receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa, relativas 
a atos ou omissões das autoridades sujeitas à competência fiscalizadora da Comissão; 
VIII - Acompanhar junto ao Poder Executivo, a elaboração da proposta orçamentária, bem 
como a sua posterior execução; 
IX - Solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 
X - Solicitar, por escrito, informações à Administração Direta e Indireta, bem como requisitar 
documentos públicos necessários à elucidação do ato, objeto de fiscalização; 
XI- Avaliar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiro, bens e valores 
públicos da Administração Direta e Indireta, notadamente quando houver indício de perda, 
extravio ou irregularidade de qualquer natureza, que resulte prejuízo ao erário; 
XII - Providenciar a efetivação de perícias, bem como solicitar apoio ao Tribunal de Contas 
do Estado para que realize inspeções ou auditorias de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas do Município; 
XIII - Promover a interação da Câmara de Vereadores com os órgãos do Poder Executivo 
que, pela natureza de suas atividades, possam dispor ou gerar dados de que necessita para o 
exercício da fiscalização e controle da execução orçamentária; 
XIV- Promover a interação da Câmara de Vereadores com os órgãos do Poder Judiciário e 
Ministério Público que, pela natureza de suas atividades, possam propiciar ou gerar dados 
necessários ao exercício da fiscalização e controle da execução orçamentária; 
XV - Propor ao Plenário da Câmara, as providências cabíveis em relação aos resultados da 
avaliação, inclusive quanto ao resultado das diligências realizadas pelo Tribunal de Contas do 
Estado. 
§ 1 o O acompanhamento e fiscalização financeira da execução orçamentária examinará a 
anecadação das receitas e a aplicação dos recursos públicos, bem como permitirá a avaliação 
da eficácia dos planos, programas, projetos e atividades do governo; 
§ 2° Os relatórios de acompanhamento, monitoramento, avaliação e/ou fiscalização financeira 
serão quadrimestrais, que deverão constar os seguintes aspectos: 
j) Verificação se estão sendo atingidos os objetivos e metas estabelecidas, incluindo a 
compatibilidade da execução com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual 
vigentes; 
k) Constatação do desempenho fís ico-financeiro de projetos; 

1) Identificação de parâmetros que possam permitir a avaliação dos impactos resultantes de 
investimentos com recursos públicos; 

m) Constatação da legalidade e legitimidade dos atos e fatos da gestão financeira, 
orçamentária e patrimonial; 
n) Análise de "custos para os cidadãos versus benefícios sociais" gerados no universo d 
interferência do projeto; 
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o) Identificação de obstáculos políticos, institucionais, técnicos, financeiros e logísticos 
causadores de desvios de objetivos e metas dos planos, programas e projetos do governo; 
p) Verifi~ação da evolução da Efetividade das Políticas Públicas Municipais por meio do 
IEG-M (Indice de Efetividade da Gestão Municipal), desenvolvido pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo; 
q) Cumprimento no período dos índices e limites fiscais; 
r) Parecer e sugestão de aprovação ou reprovação orçamentária no período amostrado. 

§ 3° Verificada a existência de irregularidade, será remetida cópia da documentação pertinente 
ao Ministério Público, a fim de que este promova a ação cabível, de natureza cível ou penal. 
§ 4° As Comissões Permanentes e Temporárias, incluídas as Comissões Especiais de 
Inquérito, poderão solicitar à Comissão de Acompanhamento à Execução Orçamentária, a 
cooperação adequada ao exercício de suas atividades. 
§ 5° A fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da Administração 
Indireta, pela Comissão, obedecerá às seguintes regras: 
I - A proposta de fiscalização e controle poderá ser apresentada por qualquer cidadão por meio 
da ouvidoria, após análise e recomendação do Ouvidor (Controle Social), por Vereador, por 
qualquer membro ou Comissão, com específica indicação do ato e fundamentação da 
providência objetivada; 
11 - A proposta será relatada previamente, quanto à oportunidade e conveniência da medida e 
ao alcance jurídico, administrativo, político, econômico, social ou orçamentário do ato 
impugnado, definindo-se o plano de execução e a metodologia de avaliação; 

111 - Aprovado o Relatório Prévio pela Comissão, o Relator poderá solicitar os recursos e o 
assessoramento necessários ao bom desempenho da Comissão, incumbindo à Mesa e à 
Administração da Casa, o atendimento preferencial das providências requeridas. 
IV - O Relatório Final da Comissão, com suas conclusões, em termos de comprovação e 
legalidade do ato, avaliação política, administrativa, social e econômica de sua edição, e 
quanto à eficácia dos resultados sobre a gestão orçamentária, financeira e patrimonial, será 
encaminhado, conforme o caso: 
a) À Mesa Diretora, para as providências de alçada desta, ou ao Plenário, oferecendo, para 
tanto, Projeto de Lei, de Decreto Legislativo, de Resolução u Indicação, conforme o caso; 
b) Ao Ministério Público, com cópia da documentação, para que promovam a 
responsabilidade civil ou criminal por infrações apuradas, e adotem outras medidas 
decorrentes de suas funções institucionais; 
c) Ao Poder Executivo, para adotar as providências saneadoras de caráter disciplinar e 
administrativo, decorrentes do Art. 37, da Constituição Federal, e demais dispositivos 
constitucionais e legais aplicáveis; 
d) À Comissão Permanente que tenha maior pertinência com a matéria; 
e) Ao Tribunal de Contas do Estado para verificação e auditorias que achar necessário adotar 
e subsidiar a análise para parecer das contas anuais do Poder Executivo Municipal. 

Art.3° Poderá a critério e necessidade da presente Comissão, a mesma se valer de Apoio 
Técnico Especializado para atingimento dos objetivos propostos. 

Art.4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art.so Revogam-se as disposições em contrário. 

e Santa Salte- SP,Jf de junho de 2024. 

-~~ze~~rif.: ~st~u 
Vice-Presidente 

~~~io~~ 
-Renato Alves Leandro-

1 o Secretário 2° Secretário 
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··('t·iu a Co1nissü.o Permanente de Acompanbrun..::nto à 

xecuçílo Orçamentária. Altera c Acrescenta di spo•iti vos ao Regimento Interno da Cãmara 
unicipal de Santa aletc." ' 

--~------------------------------~--------~ 

't A M esa da Câmara Municipal de Sanla Salctc, através de s uas 1 

a tribui5.õcs lega is, apresenta a seguinte de R.:solução: _j 

A r·t . l" - O artigo SI do Regimen to lnll!rno du Câmara Mu n ic ipa l. no T ÍT U LO IV- D:b 

l"omisséle>. CA PÍTULO 11 Das Comis,ões Permanentes. a SE('ÃO l i - Da Competênc ia 
das Con1issõcs Pcrma nl.!ntcs. rass3 a Yi gorar corn a segui nlc: rt.:dação: 

Artigo 5 1) - 1\s C'otnissõcs Pl'rnu-tncnLcs sUo 05 (c inco). con1postas cnda u n1a 
de 03 ( tn~s) 1nen1bros. no tníni rno. co1n as ~cguintcs dcnon1inaçõc s : 

l ·· ·) 
V - Cnn1issJo Pcrn1ancnt~ de 1\conlpnnho.tncn to ~ Exe ução Orçan1cntá1·ia. e 
den1ai s regu lamentos . 

Art. 2 " Fic<t aCfL'::,Cilh> o Art. 52-t\. ao R~gin1~..:nto Interno da Cfunura Munic ipnl , con1 a 

seguinte redação: 

··.·'\.rt . 52-A- t\ ( 'on1i ss;lo Pcrn1o.ncnt c de: Acon1panhan1e nto à Ex...:cução Orç~uncntãri a. co1npos ta dt..: 
"1 ( trcs) mcmhros. nu f'on11a dos / \ rts. 4-t u 6f< deste Regi m cnt0 n o que coub~r. sendo Pres id\!n tc. 
R~..:btor c::- Mcn1bro. e lei to dentre os cscolllldo~ . send o secre tariado por un1 servidor e fe tivo da C asa . 
...,c •n prejuízo das atribuições das dc1nni s cnmissôcs. con1pett: exercer a fisca li zação e o controle do.s 
:IIOS do Pc..HJ C I' J ~.x ccutivo . incluído~ os da Adn1inistn1Ç~O Ind ireta. podendo, pu ra este fim. de r~)l'111:.t 

prl.}, ia . cnncun1il :mtc ou po:-otl!ricu·: 

I - Apn.:(.;i:..u· o::; n tos pass ívci !:> d e ti sca li/<-I Çi'íO c ontábil. financeira , orça n1 e n tá ri a. opcracionu l l: 
r :ot lr in"'nni : il d(l Munic ípio c das L: lHillac .. ll!s Ja Admini s tra ty: ÜO Dirct:..l ~ Indireta. quanto à 
kgalidud...:. lcg.i tin1idadf..! f..! Cl:onomic.:idadc: 
11 - Avaliar o cumprin1c-nto da s n1 CW!-' prev is tas no P l :.~nu P lu ric_U1ua l c a execução dos 
progrmna~ <.k governo: 
111 - (\) n1pro vn r a lega li dad e c aval i:.H o~ rc~tdtados, qua nto ú cficflc i é.l c e ficiênciu d a ysrz 
o rçorncntüriu. finum.:t.:: i n1 ~ putdn1o nial. lll)S ó rg ãos c e ntidades da Acbn jnjsggg' di c 1pal. 

bl! l1l C0 111 0 da apJ icoçUo dt.: ri.! C Ur~úS públiCo:-, ror ~ntidc.H.h:S dl: tlin: ito pri \'ado: 

I V - Realiza r aud iênc ias públ i~as cnm erHidadcs da sociedudc civi l: 

V Convo....:a r Sccr....:túrios 1V1unicirais rara prL::;tarcm informa<;õ cs sobre a s suntos ineren tes às 
-.;uas atrihu içõt.::s: 
VI - Ac,Hnpanhar. junlo ao g o vern o , os a to~ d e r..:gu la n1 e ntaçilo. velando por sua co1np leta 
ad~..:<.juação; 

V Il - Receber petiçõt:s . rec lan1açõcs. n.:prcscntuçõc~ ou queixas de quu lquer pessoa. re lativas 
a ahls ou o n1i ssõcs das autoridades s ujeita~ á con1petênc ia fi sca li zad o ra da Con1issõ.o: 
V III - A cfunpunhar junto ao Poder Executivo .. a elaboração da p roposta orçaJnentárin. ben1 
CO I11 1J a sua po:stc r ior c..:x~c ução: 
IX - Soli ci tar dcpoi1nc:.::nto de qua lquer au tor idade o u cidnd~o: 
X- Solicitar. por escrit o. inforn1açõcs à J\d n1in1 Stra<;ão Dirct~ e Indire ta . bem con1o requi s itar 
doc umentos públicos nccc:!s~úri~>~ ú ducidaçào douto. o bjl!to d e fiscal i/..açãn: 
XI - Avaliar a s conras dos adn1ini s trudorc::-s t! dcn1ais responsáveis por dinheiro. bens c valon.:s 
püblicos du Adn1ini straçã o Direta c ln cii rc ta. notada1ncnt~ quando houver indício de pe rda .. 
<.:x truvio o u irn.:guluriUudL' <.h: qual4ucr nutun.: ~:a. q u i.: n.:sultL~ prej u ízo ao e rário: 
XII - Prov idenc iar a ~fcti,ação de perícias. bi..'Jn C01no so licitnr apoio ao Tribunal dc Con tus 
do EstaUo para que reali z e.:: inspcc;,.·Oes o u a udit o rias de nature:t.a cont"' b il. linam.:c ira. 
or<.;é.llncntária. ope raciona l c patrin1onial. nas unida<.Jcs adn1inisL rativas do Munic ípio: 
XIII - Pron1ovcr a in teração <..In Ctin1ara de V...: rcadores co1n os ó rgãos do Poder Execut ivo 
que. pela na tu reza ele s u as a ti v idadt.!s. possam di s por ou gerar dados de que necess ita pura o 
~Xl'rc icio dn fiscalização e controle da execução orçan1entflria: 
X IV ~ P romover a int t:raçSo da Cân1ara tk• Ve rea dores con1 os ó rgãos do Poder Judici á ri o c. 
Mi n istCrio Público que. pt.: la nat u rl!Ln de suas u t ividades. possan1 p ropic iar o u gcn..l_r Uados 
ncccssü ri os ao t::Xerc lc io da fiscal iLação e contro le da execução orçan1entária: 
XV - Prornr ao Plenô rio d a l'iln1ara. as orovidências c::. h fve.i" f,t.,, ,·Ph.tr~t"l M'lc.: """ "'""h o~ ..... .... ~ .... 
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